
~*,lgêBciadenovâ inscrição. 
Õrevelo âF.senten~a de improcedência do pedidt>. Honorários 

ti~tos·fi:Xa'âos em 20% (vinte por cento) sobre o valor dado à causa. 
1:rTesignada, apela a Embargante, sustentando, preliminarmente, a 

nuliqade dar; sentença ante o cerceamento de defesa, dado não terem sido 
~p~~ci~~~ t~das as provas e elementos produzidos nos autos. No mérito, afimla a 
,!,ossíbiliàãde de registro no CRQ ou CREA competentes, alternativamente e a 
seu critério, â teor do art. 5'\ §2°, inc. [V do Decreto n. 4.954/04, pugnandQ, a 
fjn~J p~la refórma da r. decisão. 

11- Passo ao exame da questão posta, nos tet1nos do art. 557 do 
Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n{' 9.756/98. 

RessaIte~se "ah inítio". a importância da aplicação do dispositivo 
apreço às demandas em curso, dalldo~se cumprimento ao alto 5°, LXXVU~da 
tituiç!o Federal. voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

controvérsia posta restou assentada por pa.ci1ica orientação da~ 



díspõe o Decreto n. 4.954/04: 

l'Art. 5'~ Os estabelecimentos que produzam, comercializem. exporte"t ou
 

importem fertilizantes, corretivos, inoclllanres Oll biq(ertilizantcs .ficam
 

obrigados a se registrarem no Ministério da Agricultura. Pe('uâria t'
 

Abastecimento.
 

§I': Os registros rqferídos neste arlJ:go senio <.'k!llados Jlor wtidade de'
 

estabelecimento, lendo prazo de validade de cinco anos. podendo ser 
renovados por iguais periodos.
 

§ }': O pedido de reKistro será acompanhado dos s(':.1/1I'11I('s dem('ntos
 
informativos e documentais' L)
 

IV- cópia. de registro tios ('oflsclhos de j':"gcnhllrItJ 011 de (jUÜ'ÚCd:"

(de~taquel), 

9tJ.~~I)m)] 

1II1IIm~IIIIWIU1.1 11	 11 895823.V003 218 
1111111 1111 J\ 



Arquiteto e tm~~ent 

Já quanto aos profissionais químicos, dispõe a Lei n. 2.800156: 

"Art 1(} A fiscalização do exercício da profissão de químico. regulada1Jo 
decreto-lei n. () 5.452. de 1 de maio de 1943 - Consolidação das Leis dê> 
Trabalho, Título IlL Capítulo I, Seção XII! - será exercida pelo ConsellJfJ 
J?ederal de Química e pelos Conselhos Regionais de Química. criados 
por esta lei. 
(...) 
Art 20. Além dos profissionais relacionados no decreto-lei n." 5.452. d~ 1 
de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho - são tambêm 
profissionais da química os bacharéis em química e os téc,~~as 

, , ,,~

(J/#tmrcos. 
.Aos .bacharéis em quimica,após diplomados pelas.>Ffl.c.~' 

oficiai'S oU oficial.iz4das apo'S registro 
ó'S>R nais de tJ!l4imiG1a. para que .pôss 

d,crel.o..lei n. ti 



o;~eiq~ímíeo eómpreende: • 
bproàutos químieos em seus diversos 

/~~fiI) de"f1/W.eceres, atestados e projetos de 
(ie~fjãojpefj;ída dvil ou judidária sobre essa 
e a responsabilidade de laboratórios 011 

icos, de indústl'ia e empresas comereiais; 

nas cadeiras de química dos cursos superioresZl~fit(jos emiquímica; 
nhêliriâiqulmica" (destaquei). 

lação Pottineote, exsurge, eXb'eme de dúvidas, a 
~e~ Jls~alização das empresas Pl'Oduroras 
cla Ou nao de reações qllímicas duranlll o 

urftfl!ullencla das Cortes Regionais: 



0;, .ore ttt@r vistori~ d' 
ale a bq,(siénia ol1~ântca sãom' 

(~~~tfJtq,.(fJli permanecendo por três meses, para fermentâçjJf!), 
~tfJilti9rfldos controles de umidq,çle e de l'ph", com acréscimo de 
. .Qqm a fermentação, a matéria é secada ao ar livre e ensaead..â. 

CqJ:zclui o Conselho, depois de dita inspeção física local, que a ativ_de 
Qásiaa da apelante é eletivamente realizada na área da química. 
j, O bojo do feito aponta para a sujeição da atividade em pauta à 
vinculação perante o Conselho em questão, não tendo lo~ado a parte 
recorrente, em substância, desfazer tal ilação, , 
I. lnabalada a presunção legal de liquidez e certeza de que desfruta o 

em pauta, parágralo único do art. 204. CTN. de rrigor se reV,llata 
cedência aos embargos em questão. 
l'ovtmento àapelação /1, 

200003990763429. 3" Turma, ReI. Juiz Eed•. Go 
DA1'At 09/08/2006 pAOINAl 179.). 



, 
" 

ADUBOS E 
'4lJ'l!: BASléJA. NECESSIDADE DA 

flUÍMíC(J RESPêJNSAVEL TÉCNICO E DE 
DE EMPRESA. LEI-6839180. Restou sobejamente 

comprovado, por meio da prova pericial produzida, que a atividade da 
éihhtr c""te se eoquadra como especifica e privativa de químico. sendo, 

o, indispensável a contratação deste profissional. A imposição de 
o de eínpresQ3 oos Conselhos Regionais de Fiscalizaçao e 
lina <te Pro.f/soões se dá em razao da atividade básica 011 em 

tbIiíJadtl,pela qualpreste serviços a terceiros, tal Como dispõe 
'ílO, de 30110180, No pOnto, COmo a olividade básica da 

emf1'- é a lodtlstrfa de adubos e.tertiliz'lnIes, e feoda " 1'1'01'" Icenica
1"~~adc:, ~~, proa,:"so.de induslrializa,,;o, "e"('lie" 'llllmims " 
I1perUçoes umtana.. que ensejam a respansohilidade "'1'0;"0 o "'/'!Io d.
!Uimi~?',tnat~cábvelo~nqUadromenl~ legol. Segundo di'\]1"" o Mà~JJ5"ª CLif-43, e a 11gr,loria a admi''''ào de '11I1miCtH '/ ." t ' 

'/./ ""/"" .' " " L r as /I/r ilSl'las qUê'proClutos inClustnl/tS oh/u/o\' por rC(li'dt'" "'. Jfi i"
~'.r(!meli\fa 0JICla'/}' / provid'as", , , "i Imlc'rlS c Irtf[UIClS,~" .1 " 

/I 
/8 

11 



Isfo posto, nego provimento à apelação, nos termos do art. 557 do
CPC. 

III- Comunique-se. 

IV- Publique-se e intimem-se. 

V... Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao J.\lízo;~ 

São Paulo, ()4 de outubro de 2010. 
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